
 

 

 

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE AEROMODELISMO  

CIRCULAR 10 de 27JUN2019 

 

Alargamento do prazo para apresentação da declaração inicial do beneficiário efetivo  
 

O prazo para a apresentação da declaração inicial do beneficiário efetivo foi alargado. 

Esta declaração deve ser efetuada até 31 de outubro, pelas entidades sujeitas a registo 

comercial e até 30 de novembro, pelas demais entidades sujeitas ao RCBE.  

 

A declaração RCBE é submetida por todas as entidades constituídas em Portugal ou que aqui 

pretendam fazer negócios. 

 Isto é, todas as empresas, associações, fundações, entidades empresariais, sociedades civis, 

cooperativas, fundos, trust ou outros entes coletivos têm de entregar a declaração do 

beneficiário efetivo. 

A declaração do beneficiário efetivo é entregue através do site da Secretaria-Geral do 

Ministério da Justiça. Aceda a rcbe.justica.gov.pt. 

A declaração RCBE tem de ser submetida por: 

 Gerentes, administradores ou pessoas com funções equivalentes, autenticando-se 

com cartão de cidadão ou chave móvel digital; 

 Advogados, notários e solicitadores com poderes de representação, autenticados com 

certificados digitais profissionais (presume-se a existência de poderes). 

 Fundadores das entidades, na sequência de procedimentos especiais de constituição 

imediata. 

Pode ainda ser submetida por contabilistas certificados, em decorrência da declaração de 

início de atividade ou quando estiver associada ao cumprimento da obrigação de entrega da 

Informação Empresarial Simplificada (IES). 

A declaração RCBE é gratuita, exceto quando seja entregue fora do prazo. Nesse caso tem um 

custo de € 35. Quando é feita no IRN, com ajuda dos serviços, a declaração do beneficiário 

efetivo tem um custo de € 15. 

 


